
CREDENCIAMENTO Nº 004/2020 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 
 
 
A empresa  , inscrita sob CNPJ Nº  , declara, sob as penas da lei, 
que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2020, declara ainda que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
 
 
 
 

Londrina, xx de xx de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável Legal da empresa, ou procurador 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deverá constar o carimbo da empresa na DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE. 


